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ANEXO 
 
 
1. Identificação da entidade 

 

1.1 - Denominação da entidade 

I.B.K. – Mediação de Seguros, Lda. 

 

1.2 - Sede Social 

Rua Passos Manuel, nº14, 3ªAndar, sala 14,4000-381 Porto 

 

1.3 - Natureza da atividade 

Mediação de seguros. Prestação de serviços de consultoria especializada em todas as matérias 
relacionadas com seguros, incluindo a auditoria aos procedimentos de tratamento e gestão 
das carteiras de seguros e sinistros dos seus clientes, bem como apoio no controlo e 
implementação de medidas preventivas de sinistralidade. Outras atividades de consultoria 
para os negócios e a gestão. Compra e venda de imóveis. Arrendamento de imóveis. Gestão de 
imóveis. 
 
 
 2. Referencial contabilístico de preparação das demonstrações financeiras 
 
2.1 - Referencial contabilístico utilizado 

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com todas as normas que integram 

o Sistema de Normalização Contabilística (SNC), as quais contemplam as Bases para a 

Apresentação de Demonstrações Financeiras, os Modelos de Demonstrações Financeiras, o 

Código de Contas e as Normas Contabilísticas de Relato Financeiro (NCRF). Mais 

especificamente foram utilizadas as Normas contabilísticas e de relato financeiro para 

pequenas entidades (NCRF-PE). 

  

Na preparação das demonstrações financeiras tomou-se como base os seguintes pressupostos: 

 

- Pressuposto da continuidade 

As demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto da continuidade das 

operações e a partir dos livros e registos contabilísticos da entidade, os quais são mantidos de 

acordo com os princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal. 
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- Regime da periodização económica (acréscimo) 

A Entidade reconhece os rendimentos e ganhos à medida que são gerados, 

independentemente do momento do seu recebimento ou pagamento. As quantias de 

rendimentos atribuíveis ao período e ainda não recebidos ou liquidados são reconhecidas em 

“Devedores por acréscimos de rendimento”; por sua vez, as quantias de gastos atribuíveis ao 

período e ainda não pagos ou liquidados são reconhecidas “Credores por acréscimos de 

gastos”. 

  

- Materialidade e agregação 

As linhas de itens que não sejam materialmente relevantes são agregadas a outros itens das 

demonstrações financeiras. A Entidade não definiu qualquer critério de materialidade para 

efeito de apresentação das demonstrações financeiras. 

  

- Compensação 

Os ativos e os passivos, os rendimentos e os gastos foram relatados separadamente nos 

respetivos itens de balanço e da demonstração dos resultados, pelo que nenhum ativo foi 

compensado por qualquer passivo nem nenhum gasto por qualquer rendimento, ambos vice-

versa. 

  

- Comparabilidade 

As políticas contabilísticas e os critérios de mensuração adotados a 31 de dezembro de 2025 

são comparáveis com os utilizados na preparação das demonstrações financeiras em 31 de 

dezembro de 2024. 

  
2.2 - Disposições do SNC que, em casos excecionais, tenham sido derrogadas e dos 

respetivos efeitos nas demonstrações financeiras 

 

Não foram derrogadas quaisquer disposições, tendo em vista a necessidade de as 

demonstrações financeiras darem uma imagem verdadeira e apropriada do ativo do passivo e 

dos resultados da entidade. 
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2.3 - Contas do balanço e da demonstração dos resultados cujos conteúdos não sejam 

comparáveis com os do período anterior 

Não existem contas do balanço e da demonstração dos resultados cujos conteúdos não sejam 

comparáveis com os do período anterior. 

 
 
3. Políticas contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e erros: 
 
3.1 – Principais políticas contabilísticas 
 
As principais bases de reconhecimento e mensuração utilizadas foram as seguintes: 

  

- Moeda de apresentação 

As demonstrações financeiras estão apresentadas em euro, constituindo esta a moeda 

funcional e de apresentação.  

  

- Ativos fixos tangíveis 

Os ativos fixos tangíveis encontram-se registados ao custo de aquisição, deduzido das 

depreciações e das perdas por imparidade acumuladas. 

As depreciações são calculadas, após o início de utilização dos bens, pelo método da linha reta 

em conformidade com o período de vida útil estimado para cada classe de ativos. Não foram 

apuradas depreciações por componentes; os terrenos não são sujeitos a depreciação. As vidas 

úteis e o método de depreciação dos vários bens são revistos anualmente.  

As despesas com reparação e manutenção destes ativos são consideradas como gasto no 

período em que ocorrem. As beneficiações relativamente às quais se estima que gerem 

benefícios económicos adicionais futuros são capitalizadas no item de ativos fixos tangíveis. 

Os ativos fixos tangíveis em curso representam bens ainda em fase de construção/instalação, 

são integrados no item de “ativos fixos tangíveis” e mensurados ao custo de aquisição. Estes 

bens não foram depreciados enquanto tal, por não se encontrarem em estado de uso. 

As mais ou menos valias resultantes da venda ou abate de ativos fixos tangíveis são 

determinadas pela diferença entre o preço de venda e o valor líquido contabilístico que estiver  
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reconhecido na data de alienação do ativo, sendo registadas na demonstração dos resultados 

no item “Outros rendimentos e ganhos” ou “Outros gastos e perdas”, consoante se trate de 

mais ou menos valias, respetivamente. 

 

- Imparidade de Ativos 

A Empresa avalia, à data de balanço, se há algum indício de que um ativo possa estar em 

imparidade. Sempre que o valor recuperável determinado é inferior ao valor contabilístico dos 

ativos, a empresa avalia se a situação de perda assume um caráter permanente e definitivo, e 

em caso afirmativo regista a respetiva perda por imparidade. Nos casos em que a perda não é 

considerada permanente e definitiva, é feita a divulgação das razões que fundamentam essa 

conclusão. 

O valor recuperável é o maior entre o justo valor do ativo deduzido dos custos de venda e o 

seu valor de uso. Para a determinação da existência de imparidade, os ativos são alocados ao 

nível mais baixo para o qual existem fluxos de caixa separados identificáveis (unidades 

geradoras de caixa). 

Após o reconhecimento de uma perda por imparidade, o gasto com a 

amortização/depreciação do ativo é ajustado nos períodos futuros para imputar a quantia 

escriturada revista do ativo, menos o seu valor residual (se o houver) numa base sistemática, 

durante a vida útil remanescente. 

A reversão de perdas por imparidade reconhecidas em períodos anteriores é registada quando 

se conclui que as perdas por imparidade reconhecidas já não existem ou diminuíram. Esta 

análise é efetuada sempre que existam indícios que a perda de imparidade anteriormente 

reconhecida tenha revertido. A reversão das perdas por imparidade é reconhecida como um 

rendimento na demonstração dos resultados. Contudo, a reversão da perda por imparidade é 

efetuada até ao limite da quantia que estaria reconhecida (líquida de amortização ou 

depreciação), caso a perda por imparidade não se tivesse registado em períodos anteriores. 

 

- Investimentos financeiros 

Os investimentos financeiros são registados pelo método do custo. 

De acordo com este método, as participações financeiras são inicialmente registadas pelo seu 

custo de aquisição, sendo subsequentemente ajustadas por perdas por imparidade.  
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- Imposto sobre o rendimento 

A Empresa encontra-se sujeita a Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) à 

taxa de 16% sobre a matéria coletável até 50.000 euros, e à taxa de 20% na parte que exceda 

aquela quantia. Ao valor de coleta de IRC assim apurado, acresce ainda derrama, e tributações 

autónomas sobre os encargos e às taxas previstas no artigo 88º do Código do IRC. 

 

- Instrumentos Financeiros 

 a) Caixa e depósitos bancários 

Este item inclui caixa, depósitos à ordem e outros depósitos bancários de curto prazo de alta 

liquidez com maturidades até dose meses. Os descobertos bancários são incluídos na rubrica 

“Financiamentos obtidos”, expresso no “passivo corrente”.  

 

b) Clientes e outros valores a receber 

As contas de “Clientes” e “Outros valores a receber” estão reconhecidas pelo seu valor 

nominal diminuído de eventuais perdas por imparidade, registadas na conta de “Perdas por 

imparidade acumuladas”, por forma a que as mesmas reflitam a sua quantia recuperável. 

 

 c) Fornecedores e outras contas a pagar 

As contas a pagar a fornecedores e outros credores, que não vencem juros, são registadas pelo 

seu valor nominal, que é substancialmente equivalente ao seu justo valor. 

 

d) Financiamentos bancários 

 

Os empréstimos são registados no passivo ao custo amortizado o qual não difere 
materialmente do seu valor nominal, decorrente do efeito temporal não ser materialmente 
relevante, deduzidos dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão 
desses passivos, sendo expressos no balanço no passivo corrente ou não corrente, 
dependendo de o seu vencimento ocorrer a menos ou a mais de um ano, respetivamente. 
 
Os encargos financeiros apurados de acordo com a taxa de juro efetiva são registados na 
demonstração dos resultados de acordo com o regime do acréscimo. 
 
Os empréstimos são classificados como passivos correntes, a não ser que a Empresa tenha o 
direito incondicional para diferir a liquidação do passivo por mais de 12 meses após a data de 
relato. 
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e) Especialização dos Exercícios: 

 

Os gastos e rendimentos são registados no período a que se referem, independentemente do 

seu pagamento ou recebimento, de acordo com o regime de acréscimo. As diferenças entre os 

montantes recebidos e pagos e as correspondentes receitas e despesas são registadas nas 

rubricas “Outras contas a receber e a pagar” ou “Diferimentos”. 

 

- Provisões 

A Entidade analisa com regularidade os eventos passados em situação de risco e que venham a 

gerar obrigações futuras. Embora com a subjetividade inerente à determinação da  

 

probabilidade e montante de recursos necessários para cumprimento destas obrigações 

futuras, a gerência procura sustentar as suas expetativas de perdas num ambiente de 

prudência. 

 

- Rédito e regime do acréscimo 

O rédito compreende o justo valor da contraprestação recebida ou a receber pela prestação de 

serviços decorrentes da atividade normal da Empresa. O rédito é reconhecido líquido do 

Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), imposto do selo, abatimentos e descontos. 

Observou-se o disposto no ponto 12 - Redito da Normas contabilísticas e de relato financeiro 

para pequenas entidades, dado que o rédito só foi reconhecido por ter sido razoavelmente 

mensurável, é provável que se obtenham benefícios económicos futuros e todas as 

contingências relativas a uma venda tenham sido substancialmente resolvidas. 

Os rendimentos dos serviços prestados são reconhecidos na data da prestação dos serviços ou, 

se periódicos, no fim do período a que dizem respeito. 

Os juros recebidos são reconhecidos atendendo ao regime da periodização económica, tendo 

em consideração o montante em dívida e a taxa efetiva durante o período até à maturidade. 

Os dividendos são reconhecidos na rubrica “Outros ganhos e perdas líquidos” quando existe o 

direito de os receber. 

 

 

 

 



I.B.K. – Mediação de Seguros Lda. 

Demonstrações Financeiras  

31 de dezembro de 2025 

 

 

 

Contribuinte Nº 513098232 
Capital Social: 50.000 EUROS  

Sede: Rua Passos Manuel, nº14, 3ªAndar, sala 14,4000-381 Porto 
 

 

 
Página 11/19 

 

- Subsídios 

Os subsídios do governo são reconhecidos ao seu justo valor, quando existe uma garantia 

suficiente de que o subsídio venha a ser recebido e de que a Entidade cumpre com todos os 

requisitos para o receber.  

Os subsídios atribuídos a fundo perdido para o financiamento de ativos fixos tangíveis e 

intangíveis estão incluídos no item de “Outras variações nos capitais próprios”. São 

transferidos numa base sistemática para resultados à medida que decorre o respetivo período 

de depreciação ou amortização. 

Os subsídios à exploração destinam-se à cobertura de gastos, incorridos e registados no 

período, pelo que são reconhecidos em resultados à medida que os gastos são incorridos, 

independentemente do momento de recebimento do subsídio. 

 

- Benefícios dos empregados 

Os benefícios de curto prazo dos empregados incluem salários, ordenados, retribuições 

eventuais por trabalho extraordinário, subsídio de alimentação, subsídio de férias e de Natal, 

abonos para falhas e quaisquer outras retribuições adicionais decididas pontualmente pelo 

órgão de gestão. Para além disso, são ainda incluídas, o seguro de acidentes de trabalho, as 

contribuições para a Segurança Social de acordo com a incidência contributiva decorrente da 

legislação aplicável, as faltas autorizadas e remuneradas e, ainda, eventuais participações nos 

lucros e gratificações, desde que o seu pagamento venha a decorrer dentro dos 12 meses 

subsequentes ao encerramento do período. 

As obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo são reconhecidas como gastos no 

período em que são prestados, numa base não descontada, por contrapartida do 

reconhecimento de um passivo que se extingue com o pagamento respetivo. 

De acordo com a legislação laboral aplicável, o direito a férias relativo ao período, vence-se em 

01 de janeiro do ano seguinte a que dizem respeito, sendo somente pago durante o período 

seguinte, pelo que os gastos correspondentes se encontram reconhecidos como benefícios de 

curto prazo e tratados de acordo com o anteriormente referido. 

Os benefícios decorrentes da cessação de emprego, quer por decisão unilateral da Empresa, 

quer por mútuo acordo, são reconhecidos como gastos no período em que ocorrem. 
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- Eventos Subsequentes 

Os eventos após a data do balanço que proporcionem informação adicional sobre condições 

que existiam nessa data são refletidos nas demonstrações financeiras. Caso existam eventos 

materialmente relevantes após a data do balanço, são divulgados no anexo às demonstrações 

financeiras. 

3.2 - Alterações nas políticas contabilísticas 

Não ocorreram alterações nas políticas contabilísticas. 

3.3 - Alterações nas estimativas contabilísticas 

Não ocorreram alterações nas estimativas contabilísticas. 
 
 
 
4. Ativos Fixos Tangíveis 
 
4.1 - Divulgações para cada classe de ativos fixos tangíveis 
 
Os ativos fixos tangíveis estão valorizados de acordo com o modelo do custo, segundo o qual 

um item do ativo tangível é escriturado pelo seu custo menos depreciações e quaisquer perdas 

por imparidade acumuladas. 

A depreciação dos ativos fixos tangíveis é calculada pelo método da linha reta (quotas 

constantes) e as taxas aplicadas refletem a vida útil estimada dos bens. 
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5. Rendimentos e Gastos 
 
5.1 Quantia de cada categoria significativa de rédito reconhecida durante o período 
 

 
 
 
 
 
 
5.2 Discriminação dos fornecimentos e serviços externos 
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6. Instrumentos Financeiros 
 
 
6.1 Reconciliação da quantia de financiamentos obtidos 
 
 

 
 
 
 

6.2 Reconciliação da quantia escriturada no início e no fim do período de cada rubrica do 
capital próprio 
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6.3 Resumo das categorias (naturezas) de ativos e passivos financeiros, perdas por 
imparidade, rendimentos e gastos associados 

 

 

7. Benefícios dos empregados 
 
Durante os períodos findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024, o número médio de 

trabalhadores ao serviço da Empresa foi de 18 e 16 respetivamente. 

 

A rubrica “Gastos com o pessoal” apresentava o detalhe que se segue: 
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8. Acontecimentos após a data do balanço 
 
As consequências económicas do conflito no Médio Oriente na economia nacional e 

internacional, transversal a todos os setores económicos, através da pressão no aumento dos 

combustíveis, da inflação e da subida dos juros, terão provavelmente efeitos sobre a atividade 

e a rentabilidade da Entidade durante o exercício económico de 2026. Não sendo, neste 

momento, possível determinar qual o impacto que o referido conflito poderá ter nas contas da 

Entidade, este evento foi considerado como um evento não ajustável. 

A Gerência considera que, face à informação atualmente disponível, a situação de liquidez e os 

níveis de capital são suficientes para o normal decurso da atividade da sociedade. 

 

 

9 - Divulgações exigidas por diplomas legais 
 
 
9.1 - Informação por atividade económica 
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9.2 - Informação por mercado geográfico 
 

 
 
 
 
 
9.3 - Outras divulgações exigidas por diplomas legais 
 
- Impostos em mora 

A Entidade apresenta a sua situação regularizada perante as Finanças, tendo liquidado as suas 

obrigações fiscais nos prazos legalmente estipulados. 

A Entidade apresenta a sua situação regularizada perante a Segurança Social, tendo liquidado 

as suas obrigações legais nos prazos legalmente estipulados. 

- Quotas próprias 

A Entidade não detém quotas próprias, nem efetuou quaisquer transações com quotas 

próprias durante o período económico a que respeitam as demonstrações financeiras. 
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10. Impostos e Contribuições 
 

Divulgação dos seguintes principais componentes de gasto de imposto sobre o rendimento 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
11. Fluxos de Caixa 

Desagregação dos valores inscritos na rubrica de caixa e em depósitos bancários 

 

 
 
Os valore estão totalmente disponíveis para uso. 
 
 
 
12. Investimentos em Subsidiárias e Associadas  

Quantias escrituradas e movimentos do período em subsidiárias, associadas e outros 
investimentos financeiros que utilizam outros métodos 
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13. Benefícios Fiscais  
 
13.1 - Incentivo à Capitalização das Empresas-ICE 
 
A Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2023, criou 

um benefício fiscal denominado por regime fiscal de incentivo à capitalização das empresas- 

ICE. Cumpre-nos informar que foi utilizado em 2025 o montante de 18.950,60€, e que deixou 

de ser pago em resultados da dedução, o imposto estimado de 4.074,38€. 

 

 
 
Porto, 31 de março de 2026. 
 
 
 
A Gerência, 
 
__________________________________________ 
 
 
__________________________________________ 
 
 
__________________________________________ 
 
 
________________________________________ 
 
 
 
 
O Contabilista Certificado, 
 
__________________________________________ 
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